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RESOLUÇÃO Nº 506, DE 27 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a alteração do Regimento da
Faculdade de Educação à Distância da Fundação
Universidade Federal da Grande Dourados.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o contido no Processo nº 23005.019983/2023-16 e o Parecer nº 22, de 14 de julho de
2023, da Comissão Permanente de Legislação e Normas, RESOLVE:

Art. 1º Revogar os seguintes dispositivos da Resolução nº 057, de 25 de abril de 2019, do
Conselho Universitário, que aprova o Regimento da Faculdade de Educação à Distância:

I - o parágrafo único do art. 8º; e

II - o parágrafo único do art. 9º.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Etienne Biasotto
Presidente em Exercício
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